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INDICAÇÃO Nº /2026 (REITERAÇÃO) 
Vereador: Estevão Silva Machado 

 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento Interno 

desta Casa de Leis, REITERO a Indicação nº 135/2025, anteriormente apresentada, na 

qual INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Genesis Alves Bechara, que interceda junto 

à Secretaria Municipal competente, especialmente à Secretaria Municipal de Defesa Social 

– SEMDESO, para que seja providenciada a instalação de câmeras de vídeo 

monitoramento para fins de segurança na Rua Sebastião Alves de Almeida, 

conhecida como Rua do Atum, em Itaóca, neste Município. 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 06 de abril de 2026. 
 
 
 

Estevão Silva Machado 
Vereador - União Brasil 

 

 

HISTÓRICO DA INDICAÇÃO 

A Indicação nº 135/2025 foi protocolada sob o Processo nº 195/2025 em 07 de fevereiro de 

2025, tendo sido devidamente verificada e encaminhada para inclusão no expediente. 

Contudo, conforme despacho da Presidência desta Casa, a matéria foi retirada e 

posteriormente arquivada em razão do encerramento do exercício legislativo, sem que 

houvesse sua devida apreciação. 

Diante da relevância da matéria e da permanência da demanda por parte da população 

local, faz-se necessária sua reapresentação por meio da presente reiteração. 
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FUNDAMENTAÇÃO  

A presente proposição encontra respaldo no interesse público e nas atribuições do Poder 

Legislativo de indicar ao Executivo medidas que visem à promoção da segurança e do bem-

estar da população. 

O investimento em sistemas de vídeo monitoramento é amplamente reconhecido como 

instrumento eficaz na prevenção e repressão à criminalidade, além de contribuir com o 

trabalho das forças de segurança pública, permitindo maior controle e resposta rápida a 

ocorrências. 

 
 

JUSTIFICATIVA 

A instalação de câmeras de vídeo monitoramento na referida via pública é uma medida de 

extrema importância para coibir ações criminosas, bem como proporcionar maior 

sensação de segurança aos moradores, comerciantes e transeuntes da localidade. 

A Rua Sebastião Alves de Almeida, conhecida como Rua do Atum, tem registrado 

preocupações por parte da comunidade quanto à segurança, sendo o sistema de 

monitoramento um importante aliado na redução dos índices de violência e na identificação 

de possíveis infratores. 

Além disso, o uso dessas tecnologias possibilita o apoio direto às autoridades policiais na 

elucidação de crimes, contribuindo de forma significativa para a ordem pública. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres Edis para aprovação da presente reiteração, 

reforçando junto ao Poder Executivo a necessidade de atendimento desta importante 

demanda da população. 

 

 
 
 

Estevão Silva Machado 
Vereador - União Brasil 
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